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PROJETO DE LEI No.              / 2023 
 
 

Declara de Utilidade Pública 

Estadual a Coordenação Estadual 

das Comunidades Negras e 

Quilombolas da Paraíba (CECNEQ), 

e dá outras providências. 

 
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Coordenação 
Estadual das Comunidades Negras e Quilombolas da Paraíba - (CECNEQ), 
entidade civil de direito privado, registrada no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica CNPJ, sob o nº 09.421.053/0001-50 e com sede na 
Comunidade Quilombola Matão, zona rural CEP: 58.356-000- Gurinhém-
PB.  

Artigo 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

                  A CECNEQ-PB – Coordenação Estadual de Comunidades Negras 
e Quilombolas da Paraíba, tem por finalidades básica, identificar, articular e 
organizar as comunidades negras e quilombolas da Paraíba com apoio da 
Associação de Apoio aos Assentamentos e Comunidades Afrodescendentes – 
AACADE, juntamente com representantes das comunidades negras e 
quilombolas da Paraíba. Tendo como tarefa principal a construção de uma 
agenda positiva reivindicatória, além de criar uma consciência da negritude 
quilombola do litoral ao sertão. 

                   A referida CECNEQ-PB - Coordenação Estadual das Comunidades 
Negras e Quilombolas da Paraíba, encontra-se em atividade desde o ano de 
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2004, ano em que foi fundada na Cidade de João Pessoa – PB, é uma 
sociedade civil sem fins lucrativos, de caráter assistenciais que representa a 
grande maioria dos (as) quilombolas da Paraíba do campo e da cidade há 15 
ano, lutando pela autonomia, soberania dos (as) quilombolas em defesa dos 
territórios quilombolas em mais de 29 municípios com aproximadamente 50 
quilombos, em todas as microrregiões da Paraíba.  

                   Considerando que a CECNEQ/PB – Coordenação Estadual de 
Comunidades Negras e Quilombolas da Paraíba, cumpre todos os preceitos 
legais para ser declarada de Utilidade Pública, apresento o referido Projeto, 
contando com o apoio dos demais Pares para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, 07 de junho de 2023. 

 
 

  





COORDENAÇÃO ESTADUAL DAS COMUNIDADES NEGRAS E QUILOMBOLAS
DA PARAIBÀ _ CECNEQ/PB

CNPJ: 09.421.053/0001-50
Comunidade Quilornbola Matão, zonarural, CEP: 58 356-000, Gurinhém / PB

Email : diretoriacecneqpb@gmail.com

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA

DIRETORIA DA COORDENAÇÃO ESTADUAL DAS COMUNIDADES

NEGRAS E QUILOMBOLAS DA PARAIBA, INSCRITA NO CNPJ NO

09.421.053/0001-50, PARA O BrÊNrO DE 2023 
^2025.

Aos quinze dias, do mês de abril do ano dois mil e vinte e três, reuniram-se em

Assembleia Geral ordinária, na sede da Universidade Federal de Campina Grande

- Campus de Patos, atendendo ao Edital de Convocação de 0510312023,

devidamente afixado na sede social, reunidos os presidentes de associações

quilombolas da Paraiba, com presenças devidamente registradas em lista anexa a

presente ata, nos termos do Estatuto em vigor, com a finalidade de deliberarem

acerc,a da Eleição e Posse da Diretoria, com mandato de 02 anos, da Coordenação

Estadual das Comunidades Negras e Quilombolas da Paraíba - CECNEQ/PB,

pessoa jurídica, constituída por tempo indeterminado, sem f,rns lucrativos,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob n."

A9.421.05310001-50. A reunião teve início às 10:00 horas da manhã. Assumiu a

presidência dos trabalhos o senhor José Maximino da Silva (Coordenador Nacional

Quilombola) - Presidente da Comissão Eleitoral, juntamente com Dhebson Murilo de

Oliveira Lima (Presidente da CCRDR) - Secretário da Comissão e Severina Clementino

de Carvalho Jerônimo - Conselho Fiscal da Comissão Eleitoral. Para secretariar foi

convidada a senhora Bianca Cristina da Silva Gregório, conforme dispositivo

estatutário. Após constatar o quórum estabelecido no Estatuto Social vigente, o

senhor presidente, declarou regularmente instalada a Assembleia Geral e dando

atendimento à ordem do dia: eleição e posse da nova diretoria; esclarecimentos e

deliberações af,rns à nova diretoria; e demais encaminhamentos. Estiveram presentes na

reunião os presidentes de 46 associações quilombolas, de um total de 49, a exemplos de

Gurugi, Santa Rosa, Cruz da Menina, Cacimba Nova, Terra Nova, São Pedros Miguéis,

Sussuarana, Vila Teimosa e Areia de Verão, Ligeiro de Baixo, Lagoinha, Cantiúo,
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Vinhas, Mãe d'água, Aracati,/Chã. Santa Tereza, Lagoa Rasa, Curalinho/.latoirá, Serra

Feia, Paratibe, Grilo, Caiana dos Matias, Caiana dos Crioulos, Ipiranga, Matão. Talhado

tJrbano, Barrciras, Poço do Angico, Vaca N4orta, Barra cie Oitis, Bonlim, Pau cle Leite,

Umburaninha, Pedra d'água. Engenho Mundo Novo, f)s Daniel" Os Bartrosas, Os

Rufinos, Pitombeira, Contendas e Sítio Cipo. E,stiverem presentes tarnbém o deputado

federal Luís Couto. que t-ez uma saudaçào aos presentes e colocou seu mandato a

disposição das demandas quilombolas. e uma representante do PROPAC e Ação

Diocesana de Patos. Na ocasião Í'oi esclalecido sobre as funções dos membros da

Coordenação Estadual e, em seguida, tbi apresentada a chapa única dos candidatos.

O regime de votação escolhido pelos presentes foi o por aclamação. Conhecidos

os oandidatos da chapa, a Assembleia entrou ern deliberação pelo tempo necessário

para debate e estudo cuicladoso dos nomes apresentados. Teve início o pieito, em

regime de votação. a chapa apresentada foi votada e aprovada por unaniraidade

entre os presentes. O resultado foi apresentado pelo presidente da Comissão

Eleitoral, tendo Íicado a nova Diretoria da Coordenação Estadual das

Comunidades Negras e Quilornbolas da Paraiba - CECNEQ/PB, com a seguinte

composiçào: Presidente: José Amaro da Silva l.{eto, brasileiro, divorciado, CPF:

ü23.656.474-99; Vice-presidente: Raísa Rodrigues dos Santos, brasileira, solteira, CIPF:

144.905.754-63; Primeira Secretária: Bianca Cristina da Silva Gregório, brasileira.

casada, CPF: 042.944.974-75; Segundo Secretário: José Maximino da Silva, brasileiro.

solteiro, CPF: 062.6A6.844-44; Primeiro Tesoureiro: Josiel Ventura Aives, brasileiro,

solteiro. CPF: 706.457.894-88; Segunda Tesoureira: Edilene Fernandes Monteiro.

brasileira, casada, CPF: 094.363.794-55; CONSELHO FISCAL - TITULARES: Marcos

Augusto Rodrigues dos Santos. brasileiro, solteiro, CFF: 082.904.874-01 ; Thiago Batista

Rutino, brasileiro, solteiro, CPF: 069.473.004-10; Eliane, IJento da Silva, brasileira,

casada, CPF: 738.673.654-15, STiPLENTES: Joseane Pereira da Silva Santos, brasileira,

casada, CPF: 012.041.274-84; Geraldo Alves Teixeira, brasiieiro, casado. CPF:

738.056.617-20; Ana Paula de Souza Silva, brasileira. casada, CPF: 093 435 304- 20.

Foram escolhidos, apresentados e votados por região os afiiculadores territoriais, que

1erão como função principal o acompanhamento e suporlc junto as cornuniclacles

quilombola de suas regiões. Os afticulares teritoriais foram escolhidos em votação,

respeitando os criterios de disponibilidade de tempo. de locomoção, de acompanhamento

das agendas ern sLla região. Ficaram tambem responsáveis por firmar parcerias ern

çonsonância com a coorelenaçào estadual. visando o desenvolvimento das ações em sua regiâo.

As escolhas dos arliculadores territoriais ficaram definida da seguinte fomra: a) Articulador



Territorial da Região do Litoral - Marcos Augusto Rodrigues dos Santos,brasileiro, solteiro,

CPF: 082.904.814-01; b) Articuladores Territoriais do Agreste, Brejo e Curimataú -
Rosângela Paiva Santos, brasileira, solteira, CPF: 074.845.564-75e Jose Paulo Gomes da Silva,

brasileiro, solteiro, CPF: 120.409.554 -02; c) Articuladores Territoriais do Cariri Ocidental e

Oriental - Rildo Ribeiro da Costa, brasileiro, casado,CPF; 1 15.802.864-45 e Luciana Ínircia da

Silva, brasileira, casada, CPF:040.935 .144-02; Articuladores Territoriais do Médio Sertão -
José Davi Vieira, brasileiro, casado, CPF:727.472.854-72 e Esmeralda Marques Farias,

brasileira, viúva, CPF:020.424.214- 2l; d) Articuladores Territoriais do AIto Sertão - Thiago

Batista Rufino, brasileiro, solteiro, CPF: 069.473.004-10 e Severina Clementino de Carvalho

Jerônimo, brasileira,casada, CPF: 789.571.084-15. Concluídos os trabalhos, o seúor presidente

comunicou que o mandato terá seu início em 15 de abril de 2023 e término em 15 de abril de

2025, {rcando os eleitos, desdejá empossados. Em seguida passou a palavra para quem quisessese

manifestar, onde o presidente eleito José Amaro da silva Neto, em nome da nova diretoria eleita,

agradeceu a confiança de todos na escolha, e se comprometeu ern sua gestão intensificar os

trabalhos e ações junto a todas as comunidades quilombolas, sem nenhuma distinção. A palawa

foi facultada e na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar, agradeceu a presença de

todos e deu por encerrada a Assembleia GeralOrdinár'ia, determinando a mim, que servi como

Secretária que lavrasse a presente Ata elevasse a registrojunto aos órgãos públicos competentes,

para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim e demais

presentes, como sinal de sua aprovação. Patos - PB, l5 de abril de 2023.

^ -A-
db í'Ít la'to

José Amaro da Silva Neto

Presidente Eleito

CPF: 023.656.474-99

Bianca Cristina da Silva

Secretária da Assembleia

CPF: 042.944.974-75
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COORDENAÇÃO ESTADUAL DAS COMUNIDADES NEGRAS E QUILOMBOLAS DÂ
PARATBÀ- CT]CNEQ/PB

CNPJ: 09.421053 I 0001 -50

Comunidade Quilombola Matão, zona rural, CEP: 58 356-000, Gurinhérir / PB

Email: cliretoriacecneqpb@,gmail.com

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO
BDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A Coordenação Estadual das Comunidades Negras e Quilombolas da Paraíba -
CECNEQiPB. com sede na Comunidade Quilombola do Matão, s/n, zona rural,
município de Gurinhém, estado da Paraíba, através de sua Diretoria, devidamente
representada por sua Presidente Sr.(a) Bianca Cristina da Silva Gregório, CONVOCA
através do presente edital, todos os membros e presidentes de associações quilombolas,
para uma Assembleia Geral Ordinária, que será reabzada na cidade de Campina Grande,
em local ainda a definir, com a seguinte ordem do dia:

1. Eleição e Posse da Diretoria;
2. Esclarecirnentos e deliberações aÍins à nova diretoria;
3" Mudança e Aprovação do Estatuto Social da Coordenação Estadual;
4. Encaminhamentos;

A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 10:00 hs, cotn a

presença da maioria dos assocíados (presidentes de associações quilombolas) e, em
segunda convocação as 10:30 hs, do día 151042A23.

OBSERVAÇÕES:

a A Comissão Eleitoral fica constifuída por José Maximino da Silva (Coordenador
Nacional Quilombola) - Presidente, Dhebson Murilo de Oliveira Lima (Presidente

da CCRDR) - Secretárío, e Emíclia Betânia da Silva (Liderança Quilombola), e

Severina Clementino de Carv'alho Jerônimo - Conselho Fiscal da Comissão
Eleitoral;
Terá direito a voz e voto os Presidentes de Associações Quilombolas, filiadas a
Coordenação Estadual, e/ou seu representante legal, informado por oficio com
antecedência;
As chapas de candidaturas devem serem apresentadas com antecedência a

presidência da Comissão Eleitoral, por meio de ofício;
O evento acontecerâ na cidade de Campina Grande - Pb, em local a ser def,rnido

e informado com antecedência;

Gurinhém - PB, 05
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Coordenação Estadual das Comunidades Negras e Quilontbolas da Paraíba - CECNEQIPB

Pre sidente



@B@f,ÉAÊ..
a CONAQ

1!,:{!4 \;i i" r,., r./.{ dd

hr! À, rJ!(1 r úJ 'n-rür 6J

COORDENAÇÃO ESTADUAL DAS COMUNIDADES NEGRAS E QUILOMBOLAS DA PARAÍBA - CECNEQiPB
rATIVIDADE:

LOCAL:

DATA: -l$ tôq I 2023

LISTA DE PRESJNÇA

NU NOMES CPF COMUNIDADE MUNICIPIO

0l
Éa{^; c4a,-r 9zu'ta ,tn l-í Ía,r fac (ta Í gc Lr-3:..J-,14-. S-{r-"z.- t 9.re.-'-_ ca--

02

l,.l^c, ,1, L,,+ ^, ol,r cD-r/^ í Jt- {oa.í<t-\: Car.Jrr-,rí^'t Ç/UU' t í-z-'&--tr^t
03

louà^n- Í^Ác,ia o/u ,./ ro. o<lo?3ç íclzt -ü fu.,L»*atwaa !r,í, ) » .,'r*,0-,, f,-
04

/)r1-ç.,-\-,**^ il 6\;^-' ?--^; ârr\ ( x1 , q /6 .soa *Ll slü. Aj*\* g"rü§_ Kf.»rqrg,q
05 fitr1i, 5o1of ht < Lüt X"" 062884rê

u

GPPa /,pU t >eSr$"- ?B
06

eÁ;lv,\o Mo,,,iíiy§ €.r*,*.t o q\'7b I . La tr .çs 0^-;c.^-4, \*rí^ e4"^,. 8,o.,o. Jr- 4"- ( a
07

-Y, /, urlâ- Á,,nà Gouralr* MJ goz 6,t?-Á3 Ç47#ÉK - Cac;,nb.4 - Fs



to-eem&" t
s.

1

ç-

C(}NÂ.Q
L.rl4.isir: (:: l:J4l ú4

N.i:À,.ie3,, nr ! rE: r,

NO NOMES CPF COMUNTIDADE mururcÍr,Io

08

{}LçÁq*', il,r4w*íc,\ffi nn d&szstt-tsw
09

VSme taco q r' ltÊu ,.r eI Ên0,-n § o&o.Líoq. iltJí
F

Onq" e r(ac,q {i êftc {r<$*\
l0

»bdrfo ffonaÉer^o^d, dqa r.}.ya ? Cmrç Àn-ür>
tttt k Nn-(iír§".b 6

I T\

f 'rh ,a*rl,rÍrn fur-*rSU^,l"rn
rzú

Ç^ " ,- ,o ,ln (/n+,a* jc" a.úy.^ 69t oatf ,qd4
(

H,il^,,
13

âho áêL: çôt{93}" tu{-âl ts« e{e( Ên \
14 [h.;@-,2-(J 018 2723ítí 4í SmnYat\*z* CoaeMnS
15 hr* u Lrrr,,t tt | -y' Í t'J I "Í',-#q. {", ütrtt *;
16

[ü^Tn fa* /\ §-"<',ryyâE 5x-Í /"<" 01ú t§â 3 \S.r,+ ç't34-cit, íln toq/t Çn fo1ç fia Sac*rt
I7

aÀ-(Xrnin ú-!A9.: o2q1{ '9 6Ç'{"1ó Lhaei,* L&+eç6b (oçr-t*
t8

5 ,t".-n:l I n , oU \il^ 
",/*, 

§'_Q;,X LíJG-O IT ue {o r,t, k*A
It) {'i*Lt tÕ-\ íe -7 :n u-lv;1 d,*ts{ ír"1

raí.âÕ,.sÕ+ *Dr>

a 6*tÚ4 LOLTA

Fundo
Brasil ,

h"/^-

nt.0 wxq*\à

t r"*Yu,1*-'dr', tâ*rr §,*n

ra< lttl Aoô utLg+ilo



e-dm@'

C(}NAQ
Ltt\rri?ii..... t, r,t t1-

êí .,jÀ:I. i?r: tr! Í:!.i ó!di,;
N+nrer qst i *r ; r,ii ôr

NN NOM[,S CPF COMUhIIDADE

20

1?,' n ru>n . G* r.r^--*rr-=; fooG.*;;* "ArD-
,é,

2F fr n' ün
-----------Ç

4rl'o-r., n ffn no,:- 't bub*,i,r"la.r,lt lFç,'/^
22

o t ep""r*-Jx,/. -5. Rnn ln . ,4/--/z;t P B
_-l

9íy)\' P"n , .ü. /, n ,,"^, n ").r^ 9k* t$-.>.'to1 "Çsu at --..ÂÂ§{-, tP4
24

/Lhnutt so^*h
U

,dtÇ*\.[sq"E1 €n-r*t ílvllorr,Q^^@.- d-r. Y) *tq *a G&qn'Í ç
25 u/Y4 E.(^,-,

U

4o4qosq<q €3 6yr"ç'Í €q.Cr^J"
26

0Çq ffio a11^* (ú;;,7 tu-Á pB
27 nK.,a**s*,{- l*,* ,fre 9or'"2346/

_lü
b)Aio,,erc e*,Á *Pa

aoLO

.',a P,r,,to c-r,,-*Pr, Ào 5$^o
^1131q- \ôu oõ,

29 \,

-,§»,du:- iltt«L*1üt>ç ,fufl&ttnln filhff.
30

f,r^A "^r^t eo^a;t-a, J-'ul^*-ii iL r, | 
"

l

. L: . { r.' '-r i t'.. !,t.; , ") 0À,9,,*'0,- tL-,-l íÀ er-,.rrs- ? P,

I

MUNICÍPIO

0,,4 JD-JZ*" lt-?^-

-%Á& §a*u & ,nrro,*,'

,/z l*r*

|l

fJrr;l---4.0 *o.-J,.* * ll^ o.'^ PRt,*AtJ VUqd,r.^-., *Pa



,F
G§EWMU

- 8- ,!L'

ô C(fN,A.Q
*!r{--ràirr !-r'ü J d4

Àir .!rÀr1r n... )r1,jÍrô.4
hrÉdrÀ! ÊÉn Í lr rr:!i,nl

CPT' COMUNIDADE MUNICIPIONO NO§{ES

ú2aÜ t tutí«L út',A^,^^i* ft.xÍ**t Xft*rrl^e*
31

ftê4,q^^o QonO,r.r. J,*-§,.!^,ü So.^JG

?.rtwço Ro,-/eu.- *a
32 ).-r\;an o Burh ,f/* €i íz4loxalaa-/q Corlrrrr,/*- (ffi"*X
JJr Ç*Jwkop, W /q @*À/Ã{14fr

\l Df< àt paa-a,/.a-- '*'à*66v2
ô{tb,{oaütâ f*oL^ç-e

olí#o t{tr* t,ÀqíVrrt
I íí ''{

/n tÊ-1+

; i1;; q,,- ,; liíqtt -, ú_ J" atr^ I
/llgzanptn{a

35

fpüD &q're- úumno,4q,5 <*^h"
S,J,,^ t*,n,n,a

36
,[*t í*t "ú* It,N"f

Br C-9ra
37

D63,4+7*1r-l ô< ?uHruor
38

ha mvqrrllt 8,r, .ln, L,n,!^^ k -r la ^grot-r-L. I RR

+03.e 3r.gry_Í n,o,tnx(
ir

sl pvr"rb.pl rA
39

(.)í1.{?rrjr", Uí/!Â*'Ub' :o{I.» p,&ür*$

t.*Á ..7§,'??'{{4 n í E -n/)-5/ /?n-* %040 4,-5il1,{') -*=--,àÍ.o::

llrç

z Á. .tr /'uu
Á1+t

/tí tÇs / fÍ71, g;ú e;Pí

\.

7{/,, ; rl*-, h,ú M Á,ç,on*

0 Abrtn frlnt,lra n/, fi/,n

a*(a,k Lld:. ;_' .,.

,^r-^.Vf Pr*t tb{r€d\ &t?^r,ra
I

.íÇ. **



5)
CONAQ
Á]i (.tr4i&r e.:: :,:-'U. diJ.j

tret:Ât Fsn : rli .1ni,nr

Fundo
Brasil

42

sí*
43

av,sls,t/+4e) EtWs-f444

45
ía

4.4,, ú/g
46

o8lte tfik-*
47

48

49

50

5t

52

NO NOMES CPF COMTJNIDADB

@ko 56A-@t<, (Ás-ra

&Ltctyp
\o(" rqsãqí-fi Í-or^r,.,0 * ,í/,r* I

íoã ã,0à"Ài'í....^o
\,



R.]".D/PJ

Paraíba

i241-7177
,ioão Pessoa

.{TA DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO DA COORDENAÇÃO EST
DAS COMLiNTDADES NEGRAS E QUILOMBOLAS, REALIZADA EM
AGOSTO DE 2OO7

l0

Aos dez dia do mês de agosto do ano de dois mil e sete, as 09 horas no mosteiro de São
Bento situado â rua General Osorio SN , centro, na cidade de João Pessoa " estado da
Paraiba, estiveram reunidos os seguintes representantes de comunidades negras e de
quilombolas: Walquiria Rodrigues do Nascimento da Comunidade Negra de Ipiranga, no
município do Conde -PB; Francisca Maria da Silva representante da região do Alto
Sertão - PB; Severina Luzia da Silva da Comunidade Negra de Caiana dos Crioulos no
município de Alagoa Grande - PB, Gilmar Valentim da Silva representante da
comunidade Matão no município Gurinhem - PB; José Maximino da Silva da comunidade
do Matão no município de Gurinhem - PB; José Ricardo do Nascimento da comunidade
do Gurugi no municipio do Conde - PB; Francisco das Chagas da comunidade vinhas no
município de Cajazetrinhas PB; José Fernandes Gomes de Maria comunidade Bomfim
no município de Areia PB; Geilsa Roberto da Paixão da comunidade de Mituaçú no
município do Conde - PB; Izabel Souza da Silva da comunidade do Gurugi no municipio
do Conde - PB; Maria de Lourdes Ferreira da Silva da comunidade Pedra D'água no
municipio de Ingá * PB, Eliane Bento da Silva da comunidade do Matias no município de

Serra Redonda -PB. Em seguida foi escolhida como coordenadora a senhora Walquiria
Rodrigues do Nascimento que convidou a mim lzabel Souza da Silva para secretariar os
trabalhos. A coordenadora deu por aberto os trabalhos convidando para tomar acento a
mesa a senhora Francimar Fernandes de Souza e Luiz Zadra. A Coordenadora pediu a mim
secretária que procedesse a leitura o Projeto de Estatuto que se sncontra a mesa, o mesmo
foi lido artigo por artigo. Terminado a leitura do Estatuto, o coordenador colocou em
votação e foi aprovado por todos os presentes. Continuando os trabalhos a coordenadora
falou da eleição dos membros da diretoria e do conselho fiscal apos algumas discussões
foram eleitos e empossados para a Diretoria os senhores: Presidente Walquiria Rodrigues
do Nascimento; Vice - Presidente Francisca Maria da Silva; primeira Tesoureira Severina
Luzia da Silva; segunda Tesoureiro Gilmar Valentim da Silva; primeiro Secretário Jose
Maximino da Silva. segundo Secretário José Ricardo do Nascimento; Para o Conselho
Fiscal Efetivo os senhores. Francisco das Chagas, José Fernandes Gomes de Maria e Geilsa
Roberto da Paixão; e Para Suplentes: lzabel Souza da Silva, Maria de Lourdes Ferreira da
Silva e Eliane Bento da Silva. A coordenadora então Presidente agradeceu a todos a

confiança depositada em seguida declarou Constituída a COORDENACAO ESTADUAL
DAS COMI-INIDADES NEGRAS E QUILOMBOLAS - CECNEQ, que terá como
finalidade defender os direitos das comunidades as suas terras, a preservação de sua cultura,
religião e costumes e o meio ambiente apoiar, propor e acompanhar o desenvolvimento das
famílias das comunidades Negras/Quilombolas do Estado da Paraíba. Em seguida a

Presidente facultou a palavra sem que ninguém fizesse uso da mesma deu por encerrado os
trabalhos e eu Izabel Souza da Silva lavrei a vai assinada por mim e por
todos os presentes. João Pessoa, l0 de agosto de

llJ
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-:: =;à il{}{}Rt}El{Á,CÂ+ ESTÂDUÂL DÁS

i\DrJl1/Lf ], \uL,Irr(rivlllt Lit§ lrrl I rr.r]\,{r1,.i * L r-i.-,\L\{

CAPÍTULO I - DEN0§IINACÃ0. SEDE e FINÂLI}Â}ES.

Art. 1". A Coordenação Estadual das tlomunidades Negras e Quilombolas adiante CECNEQ,

^,-* -,-1., t-*^^-,.-:^ ..,. -...- i !...-".çUiil sçiiü iijiiiíiüriiiiü iia íUA iiüaiiic üü L'i.i.,oo- . ,i,*,,v'y,\, *. ,-i,- i -oov*, ;oi;;- uo i uiô.úg,

- ."-...; .;;+ciaÇâo c1\'1t oe lnteresse puD[co. pessoa 
-] 
uncilca cie ciireito prir,acio. sem f,ins

econômicos ou lucrativos" independÊnte, com autonomia admirustrativa e f,inanceira- formada

por uma união de representantes de Associações de Comunidades Negras/Quilombolas e;ou

Articuladores Territoriais. indicados pelas Comunidades. com prÍúo de duração

tndeterminado, rege-se pelo pÍesente Estatuto, deliberações de suas instâncias e pelas

clisposiçôes legais aplicár cis.

Art. 20 - A CECNEQ tem pr:r finalidade atuar nas áreas de associados/as admitidosias

prestando assessoria" consultoria e serl'iços afins destinados a hoa atuação das comruridades e

da própria associação. A CECNEQ poderá exerÇer suas atividades em todo Estado da Paraíba

CÀPÍTilLS ü _ DO OItJtrTíYO SüCIAL

Art.3'- A CECNEQ tem como ob.ietivo :

I - Defender os direitos das comumdades as suas terras" a preservação da sua cultura religião,

cosülmes e () mero itínDreÍtru-

II * Apoiar" propor e acompanhar c desenvolvimenlo das familias das comunidades

Negras/Quilombolas do Estado da Paraiba:

III * Promover prgetos de desenvoivimento, que teúa como base fundamental, as

especificrdades. produlivas, artesanais, culturais. etnieas e de gênero.

IV - Firmar contralos e convônios com entidades públicas e pril,adas nacionais e

internacionais si'.inrn clas pcssoa .jLu:íciica ou t.rsica. parn desen\ olvimento clas ftmilias das

Comumdades Negras/Quilornbolas r1o Estado cta" Paraíba.

V - Receber doações de pessons Iisicas oujuridicas de alcance nacional e internacional;

VI - Nos conkatos e convênios ftrmados, a coordenação rÊpressntará as associações

coletivamente, agindo como sua maÍldatária;

-W



Parágrafo Único. Para a consecução dos seus objetivos CECNEQ

administrará ou execukrá projetos com Orgãos govemamentais e/ou

governamentais, em âmbito municipal. estaduai, nacional d*u internacional.

CAPiTULO rrr - DO QUÁDRO SOCIÁL - ÂtlMtSSÃO, UIRUTOS,

RBSPONSABILIDADtrS.

Aú. 4' - Pode ingressar na CECNEQ os/as represenlantes das Associações de Comunidades

Negras/Qülombolas do Estado da Paraíba e que conÇords com as disposições deste Estatuto:

sEÇÃo r - Dos DrRErros Dos ÀssocraDos

Àrt.5" São direitos dos/as Associados/as.

I - Tomar parte nas Assembléias Gerais;

iI - Propor a Diretoria e/ou à Assembleia Gerai medidas de interesse das Comunidades;

IV - Votar e ser votado paÍa os cargos da Coordenação:

V - Participar de todas as atividades que consliÍuam o objetivo da Coordenação;

VI - Propor admissão de associados/as;

VII - Requer a qualquer rnornento a planilha rJe gastos, contribuições ou qualquer informação

relativa ao balanço orçamentário da CECNEQ;

VIII - Exigir o fiel cumprimento deste Estatuto.

sEÇÃo rr - I)los DE\rERü§ Dos ÀssocrADos

Ârt. 6u - São deveres dos/as Ássociados/as:

I - Exerceq com dedicação e probidade a função que tenha sido investido por eleição ou

nomeação:

ll - Zdw pelo patrimônio material, moral e intelectual da CECNEQ;

III - Acatar as decisões tomadas nas instâncias deliberativas:

IV - Por em prática as deliberações da Assembleia Geral,

Y - Zelar pelo estabelecido neste Estatulo.

VI - Pagar em dia a contribuiçãa paru a CECNEQ de acordo com o estabelecido em

Regimento Intemo.

E

-7177
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Art.7". O desligamento de associzrdis, que não poderá ser negado- dar-se-á

pedido próprio dirigido aola Presidente.

I - Caberá aola Presidente encaminhar o pedido de desligamento aos demais

CEQNEC em sua pnmeira reunião posterior a solicilação:

II - O pedido será wtetbado no Livro ou ftcha da malricula mediante termo assinado pelo

Presidente.

Art. 8". A eliminação de associadas/os ocorrerá por.

I - Infração Legal transitada em.julgarlo que rnaeule a imagem da CECNEQ,

II - Descumpnmento do presente Estatuto ou Ragimenlo lnlerno da CECNEQ;

III - Exercício de aúvidades que sejam consideradas pre.iurliciais à diretoria Executiva e seus

articuladores terri toriar s :

IV - Houver levado em nome da Diretoria Executiva e seus articuladores territoriais à praÍica

de atos ilegais para obtenção do cunqlrimento de obrigações por ele contraídas;

V - Reincidir após notificação ânterior em atos que violem aLei, o Estatuto, o Regimento

Interno e/ou deliberações da Assemblóia fieral;

VI - Deixar de cumprir, no que lhe çzuba osi lor{nos dos çontratos ou convênios assinados

pela Coordenação.

VII - Deixar de operar voluntariamente com a Coorelenaçâo por mais de l2(meses).

Parágrafo Unico: 0 termo de eliminação será lavrado em Livro ou ficha de matricula assinado

por todos os diretores da CECNEQ, a Diretona tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

data da reunião deliberativa pffa c.omunicar alo associado/a sua ÊliminaÇão comprovando a

data da remessa e reçebimento da notif,rcaçãr:. recusando-se o/a elimina<ia a asslnar a

suspensão, será a mesmã assinada. por ctuas te.stemunhas, Fica previsto anla eliminadola

interpor recurso para instância superior com eleito suspensil,o, ou sej4 para a primeira

Assemb Ie ia Gcral subscqúenl.-

Art. 9" - Á exclusão clo/a associaclo/a. será leita por:

I * Dissolução da pessoa jurídicat

II - Deixar de ateÍldcr aos requisitos estatutários dl; ingresso ou permanência na Coordenação

Parágrafo Unico : No caso da exclusão prevista no inciso tll deste artigo, aslos associados/as

serão a assegurados a ampla defesa perante Assembleia Geral.

Ê
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CAPÍTULO Iv - DA G{RS,NCIA

Àrt. 10. A CECNEQ será administradapor

I - Assembléia Geral;

II - Diretoria Executiva Estaduai;

III - Articuladores Territoriais;

IV - Conselho Fiscal.

Parágrafo Uruco : A CECNEQ não remunera. sob qualquer Êorma os cargos de sua Direitos e

do Conselho Fiscal. bem como, as alividades de suas associadas, cuja a aÍuação é

inteiramente gratuita. A composição dos Artiçuladores TerriÍoiiais será determinada em

Regimento lúemo.

sEÇÃo r - DÀ Às§rMBLúla çrnal

Aú. 11. A Âssembleia Geral e órgão suprêmo da CECNEQ, dentro dos limites legais e deste

Estatuto, se conslituirá ds associadas çm plenr: gozo de ssus direitos estatutários. e tomaró

toda e qualquer decisão de interesse da CICNEQ, sua-s dcliberações vincuiam todos, ainda

que ausentês ou discordantes.

Art. 12. A Assembléia Geral poderá ser.

I - ordinária:

II - extraordinária.

Àrt. 13. Assembleia GeralOrdurária sçrá convoctrda e dirigida pelo/a Presidente e tem como

Ílnaliclaele:

I * Apreciar o relatorio cla gestão da Ilireteiria Hxecrdiva e seus Ârticrúadores Territoriais que

se finda e/ou apreciar o relatorio anual da Diretoria Executiva,

II - Aprovar ou rejeiíar a prestação de conlas no todo ou fln pârtê, no período que

compreendeu a gestão, discutir e homologar as contas e balanço aprol,ado pelo Conselho

Fiscal .

III - Deliberar sobre a admissão e exclusão cle associados/as.

IV - Aprorar convênios. contratos e projctos:

V - Decidir sobre a conveniência de alienar. transrgir, hipotecar ou permutar bens

patnmonials, cujo valor exceda 04(quarto) salarios rninimos;

VI - Fixar os l'alores da conlribuição financeira das/os associadas/os;
\(-
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VII - Deliberar ou reformar, erR caso de urgênci4 a contratação de

prestarem serviços pâÍa a CECNEQ"

Vlil - Deliberar sobre pauta estabelecida.

IX - Eleger e dar posse a Diretoria e ao Conselho Fiscal,

X - Aprovar. reformar ou emendar este Estatuto:

XI - Aprovar Regirnento Interno, suas reformas e emendaç:

]ffi - $estituir qualqu*: êsss*iâds da §ire'to{iâ §xmadiva que deixar de cumprir suas

akibuig* &u êôryrorWer * mrna da filCN§Q;

XIII - Eecidir ssbrc a estiftçfrs d* CECB;EQ em Âss§lnhiéi* especifice pnrâ este fim.

Parágrafo Unico - As deliberações da Àssembleia Ceral Ordinária serão aprovadas por

maioria simples.Para cleliberação a qrre se referern os inq:isos fT[, X, Xf, XII e XIII é exigido o

voto concorde de 213 (clois terços) dos presentes à Assernbleia Geral Extraordinaria

convocada parâ esse fin1 não sendo artingida a mairria absoluÍa dos associados na primeira

convocaÇão serão deliberados as questões atrar,és cle maioria srmples, oll com 1/3 (terço) nas

conl,ocações segumles.

Art. 14. - A Assembleia Geral Orehnária pocterá ser eonvocada e drrigida pelo Conselho

Fiscal, nos casos em que 1/5 (um quinlo) dos represenlantes das associadas em pleno gozo

dos seus direitos, tenharn solicitado a realização da mesma para a Diretoria e esta tenha se

negado areabzar.

Parágraf.o Unico * No caso previslo as Assqmblcias Gerais Or<iinánas serão conlocadas

através de Edital e/ou Correspondência Çom ântecedência mínima de lO(dez) dras em

primeira convocação e de 01 (urna) hora, em segunda convocação.

Art. 15 - O quontm para rutalação da Assernbléia Geral será de:

I - Primeira convocação com2l3 (dois terços) rio número rle representantes das associadas em

pleno gozo dos seus direitos podcndo volar;

1I- Segunilaconvor;açâo corn ll.] (unr terço) do núnrero de representantes das associadas em

pleno uozo rlos seus rlilcjfos porltltio volnr'.

Parágrafo llnico - Fara eleito de veriÍicarç.ão dt tluorum de que trâta o presente artigo, 11

número de representantes das associadas presentes em cada convocação assinará o Livro de

Presenç4 sendo vetado o voto por prclcuração

Ârt 16 - Não havendo Íluorum perâ a instalação da Asssmbléia Ordinária, será feita uma

nova convocaçáo, sendo rnarcarla a rlovà Àsscrnl:iéia Ordinária com no minimo 10 (dez)

ParaÍt*a

*I*
de antecedência +



Lrt. 17. - Os Editais de convocação de Assembleias Gerais da CECNEQ

por:

I - Denominação da Associação seguida da expressão: Edital de Convocação da Ass

Geral Ordinaria ou Extraordinaria conforme sua especiÍicidade:

II - Será estabelecido no E<lital: a ordem do dia dos trabalhos e suas especificações;

III - Será estabelecido no Edital: o número de associados/as efetivos/as na data da sua

expedição, calculando-se desta forma o quorum minimo.

IV - Assinatura do responsável pela Convocação:

V - Os Editais de Cotrvocação serão transrnitidos em circularcs endereçadas às associadas/os,

Art. 18. - Á Âssembleia Geral se realizará. orclinariamenle nos três primeiros meses do ano

fiscal e social cluc cornplceirde o pclioclo de 0l clc Janeiro a 3l de Dezeurbro e terá como

atividade obrigatória alérn das previsões especiírcas e previstas no artigo 13, aprovar a

p1'oposta cÍe progirarrraçâo annal c1a ClÉC'NEQ. sr.rbmeticla pela Diretoria Executir-a.

Art. 19. - Àssembléia Geral Extlaordinár'ia só poderá sel convocada pelo a:

I - Diretoria Erecutiva:

II * Conseiiro Fiscal:

iII - Requerir:rento c1e 1 5(Lun qi,rintr-r) das assoçiatlas cluites colr suas obligaçôes sociais.

Art.20. - A convocação ela Âssembleia Geral Exlraordinária será feita atraves de Edital de

convocação, contendo data, hora e local da realização, alem da pauta em questão, com

antecedência rrínir:ra cle 20(r'inte) c1ias.

§1"- A convoc.ação cla Assembleia Geral Orclinaria e Exlraordintiria será convocada por edital

e,olr con'espondências intcmers cotn Íu11cccdênciir miniura cle lil (dez) dias.

§ 2 o- Em casos de Assembióia {ieral ou üxtraordinária não convocada peiola Presidente, os

trabalhos serão dirigidos pelo/a associado/a escolhido/a na ocasião e secretariados por outro,

convidado por aquele, compondo a Mesa dos Trabalhos os principais interessados na sua

conlocação.

Àrt.21 - A Aisembtéia Geral Extraorditúria realizar-se-á sempre que necessário e poderá

deliberar sobre qualquer assunto de interesse da CECNEQ desde que mencionando no Edital

eiou circuiar dc conr,ocaçào o eonlcirclo cla pauta.

Art.22 - E da cornpetêrtcia exçlusiva da Assembieia Geral Extraordinaria deüberar sobre os

seguintes assuntos:

I - Fusào, Incorpolaçâo ou DesmeÍnbl'alnento.

:g



I\' - Nomeação cle Licpiielantes após extinção ou dissr:luçào volr.rntária da Àssoc

\r - Conlas do liquidante.

Parágrafo Uruco - São necessarios os votos dç 213 (dois terços) de representantes

associadas presentes, paíatornaÍ vaiidas as deliberações de que trata este artigo.

sEÇÃo u - DA DrRO:r"ORrA rXICUTM

Art. 23 - A Diretoria Executiva e o orgão da CECNEQ hierarquicamente subordinado a

Assembleia Geral, investida dos poderes de administração e representaçáo de forma a

assegural' a consecur;ào de seus objetivos. obser:'ando e lazendo obsen.ar o pl'esente Estatuto

Ârt.24 - A Diretoria Erecutiva da CECNEQ,{PB será constituída det

I- 01 (um) Presidente:

II - 0i (um) Vice-Presidente.

III - 0l (um) I'Secretario:

IV - 0l (um) 2n Secretario:

V - 0l(um) l" Tesoureiro e

VI - 0l(um) 2" Tesoureiro.

Ârt.25 - Compete à Diletolia Erecutir.a:

I - Respeitar e cumplil os objetivos p::er.istos nesie Estatr"rto:

II * Convocal as Asscmblcias Gclais c c\ccl11ar suas rlclibclaÇôes:

I1l - Elaborar e submctcr' à Àsscrnblçlia Gcral a proposta cle proglarnaçâr: anr-ral da CECNEQ:

I\,' - Elaborar e apresenlar à Assernbleia Gelal o lelatódo anual:

Y - Reuni-se com instituições publicas e privadas para mútua colaboração em atividades de

interesse comLlm.

VI * Contratar e demitir funcionarios:

VII * Reuni-se, ordinariameÍts, â çada 30 (trinta) dias e exlraordinariamente conforme

necessáno:

Vffi - Realiiaar convênios on acordos com entidades governamentais ou não governamentais,

nacionais ou intemacionais^ para realizaçâo cÍos obietivos da CECNEQ:

IX- Prestar colltas de suas atilidades e lealizaçôes.

X - Tomar medidas de emergências, não previstas no Estatuto, submetendo-as ao

"lefelendum" da AssernbLéia Geral:

Xl - Exercer as demais funções previstas neste Estatuto.

{ffi
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Parágrafo Unico - A Diretoria Exeçutiva se reunirá com a presença da metade

seus metlbt'os c suüs clelitreraçôcs scrào aplovadas por rnaioria sirnples.

SEÇÂo IIr - DÀ Co]ÍpETÊ\clÂ Dos DTRET0RES

Art. 26- Cornpete ao Plesidente:

I -Representar a CECITEQ judicial e extraiudicial:

1l - Curnprir e fazer crimprír'este Estatuto e Regirnento inremo.

III - Presidir as Assembleias Gerais:

\rI - Convocal e presidil as reuniôes:

V - Supen'isionar as ativiclacles cla CECNEQ:

\:I - Reclieir e assinar eorespondência oficial cla CECIiEQ:

\.'ll - Asinat' os cheques bancárjos c rnovimentaçâo f,rnanceila iuntarnente cofil o tesoureilo

Art.27- Compete ao \,'ice- Presidente:

I -Sr"rbstituir"o pr"esidente e1n suas fnltas ou irnpedimentos:

II - Assurnil o rnandato. er1 caso de r.acârrcia até o selr tér'mino:

III - Prestar de modo !,.eral suR colaboraÇào ao plesidente.

Ârt. 28- Cornpete ao Secretaric,:

I -Secretarial as reuniÕes da Diletona e <ia Assernbléia Geral e redigir as atas:

II - Publicar todas as notÍcias das atividades da entidade (editais, convocatórias, avisos e

convites).

ill - Redigir eri conjunto colr o plesiclente coresponclência oÍjcial da Coordenaçâo

VI - \{anter ern dia a correspol'rdência e «:s arquivos da entidade.

Pxágraf,o úruço - Cornpete ao Segundo §ecretârio auxiliar o Primeiro Secretano no

desempenho ele suas funções e o sr"rbstituir nos setls irnpeclirnentos ou falta.

Art. 29- Compete ao Tesouleiro:

I - Anecadar e eonlabilizar as contribuiçõas das associadas, rendas, auxílios e donativos,

lnantendo em ciia a escliluração da CtlLCTrl-Q:

II - Pagar as conlas autorizacias ilclo Prcsidcllte. pr'1â DiretoLia e pela Asser:ibleia Gelal:

III - Assinar juntamenl.e eom o Fresídente os documentos referentes ao moümento financeiro

e checlues

Ví - Apresentar

solicitados:

,.oNÇB- "oQ..'r^
-+" "Q-

ãeGi
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rçlatírnos de roceita e despesas, mensalmente, ou sempre ue

I



V - Apresentar ao Conselho Fiscal a escnturação da CECNEQ, incluído os

.lesempenho Íinnncciro e contábíl e sobrc ns opelaçôcs patritnoniais reaiizaclas:

Yí - {onsr§.àr, sôb sBâ g1rârdâ e r*§pünsâbilidade ss dsciimçillos rclativos à

riil - Ma*ter tod* nenrenáris effi estãb€keimeer* de erédit*.

Âr*" 3S - C mpete ar:s uipieutes da Diretoria ssbstiruir os üxeííjbros da Diretoda nos casos de

I - Suspensào:

II - Expulsão;

iII - Renuncia.

sEÇÃ$ !v * E€) e*I§s§Er*e Fr§cÂL

Àrt 3l - ü *msdec f isçst s.má *wfiAa{do per G3 {tr$s} asscciado#as efetivos/as e em igual

núrnero de s*plentes eleit*s pela Âsserabláia Geral,

s i. - ü rnantÍatc dç Con*elhc Fisca} sanâ cotÉeidsnte eüÍm o maadat* da üiretoria Executiva

§ ? - §aa *aso d* vaçfuuia o arasdato será sssuffiids pdo rmpectivo suplente ate o seu

ténnino.

Á,rí 3? - üomp*t* m üo**d&e fis*ât &xryseir *s$dua fismlizs#o sobre as operações,

atividades e *en4çers da eEfNâ.Q, eabendc.lhÊ" eÊtre ôutras a* *+guiates atribuiçôes:

I - ExamiacÉr *s li\ryos de eseritilr*ção e!* {ÊCTI-EÇ:

II - fuim*r sebrç os balanços * rdat$rios de dm*mepantrl* §naraceiro ç corsrábil e sobre as

operaçôes parrÍm*ciais realizadas, ernitfuldc Fflreê€rôs pffe. e Assembléia Gerâl Crdinária.

I$ - Esq{*§iÍár ffi tsc.r#irs s gsdqum f#trtÍt§, ecrm*eçA d*s operações

ec*romica- fi*aneeims reelizadas pela ü ilChf Q :

\,' - Csnr.scar extra*rdinariamerte a ,&ssemhtráie Ser,*I.

Panágraf* uaise - $ Cçm*lào Siseât ss rgrsirá a csda *3 {âês} Grss e e}dÍasrdinariamente,

semprc que nee**{ri* e ** ata* *erão r*gistrad** em livro praprio.

§rÇÃo \'- Do PROCESSO ELETTORAL

Art. 33 - A Diretona Execuliva e o Conselho Fiscal serã.o elertos pelos Ássociados efetivos da

ATP em eleições realizadas em Âssembleia Geral, convoçadas para este fim.

Arú. 34 - São elegiveis lodos os/as associadolas eletrvos em clia oom seus deveres

="ffi
Art.35 - As eleições obedecerão às seguintes lorÍnas:

o



r

§1'- A eleição selá uralolitát'ia" mediantl. \.üto secteto e pol cliaua.

§ 2" - Ola representante da associada paÍa concorrer as eleições precisa ter, pelo

1um) ano de associada e colocar em dia as contribuições até 03(três) meses" antes

eieiçàu.

§ 3' - A Diretoria publicará 10 (de.z) dias antes da data da eleição, a lista com os nomes dos

represenlanles das associadas quites com seus deveres estatutários e regimentais. para um

inandato de 02 (dois) anos.

§ 4' - E permitida uma reeleição conseculi \q pàÍao mesmo cargo, também sendo permitida a

lenovaçào de dois terÇos elos diretores.

§ 5" - As clemais nofinas pcrtinentes às clc'içôe's ser'ào Íiraclas no Regirnento Intemo.

CÀPITULO V. DO PATRIMÔNIO

Art.36 - O patrimônio da CECNEQ e composto por :

I - Bens móveis;

II - Bens imóveis;

III - Veículos.

IV - Semoventes

VI - Ações e títulos da divida publica;

VII - Contribúções voluntá,rias, doações, auxílios e subvenções recebidas;

VUI * Produto de contribuições recebidas por sen,iços prestados;

XI - Resultado de conyênios, promoções, projetos e eventos que veúa areahzar.

X - ContribuiçÕes rnersais clos membros efelir,os â sereln firado pela Assembleia Geral:

Art.37 - No caso de dissolução o Patrinúnio Líquido será transferido à ouÍra pessoa jurídica

do Estado ou da União, de fins idênticos ou semelhantes tla CECNEQ, nos termos do Art. 61

e seus paragrafos do Código Civil.

CÀPITULO YI - DA PRTSTAÇÂO TT CONTÀS

Art. 38 - A prestação de contâs da CECNEQ observará:

I - Os princípios fundamenlais de contabilidade e as Normas Brasileira de Contabilidade;

II - A publicidada por qualquer meio afiçaz r1o orlcerramento do exercício fiscal, ao

ffi
de atividades e das demonstrações financeiras cla eirtielarle, incluindo as cerlidões

ô



débitos iunlo ao RI'B, INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para

urciadão:

III - Realização de zuditoria- tnclusive por exterrlos independentes se for o caso,

dos eventuais recursos objelo de Termo de Parceria, çoniorme previsto em regulamento:

IV - Apresentação de contas dc todos os íoouÍsos e berx de origem pública recebida será

feitq conforme determina o parágralo 70 da Constituição lrederal.

CAPÍTUI,O YII - DOS il,tV8OS

Art.39 - A CECNEQ deverá ter os seguintes livros:

I - Matricula ou fichas:

II - Atas de Assembléia Geral.

III - Atas do Conselho Diretor.

IV - Atas do Conselho Fiscal.

V - Livro de Presença das Assembleias Gerais

VI- Outros Livros Fiscais e Contábeis obrigalorios.

Parágrafo Unico - E facultada a arloçào dc livros dc Íblhas soitas ou fichas, inclusive emitidas

por processamento eletrôniço de dados.

cApÍTULo w§ - DÂ $rssol-uÇÃo E ExrINÇÃo

Art. 40 - A Coordenação poderá ssr dissolr,ida t oluntariamente:

I - Por deliberação da Assernbléia Geral especialmente con'r,ocada paÍa esse fim.

II - Pela redução do número míninro cle associaclos ou clo Capital Socia} minimo se ate a

Assembleia Geral subseqüente- realizada eÍlr lrrazo trão rnÍerior a 06 (seis) meses, eles não

forem restabelecidos.

Art. 4l - Quando a dtssolução lor deliberada pela Assembléia Geral. esta nomeará um

liquidante, ou mais, e um Consellro liiscal. composto de 03 (frôs) rnembros escolhidos em

Assembléiq para procederem à sua liquidaçãr:.

CÀPÍTTJLO TX - DÀ§ DISPOS{CÕNS çNXATS

Art. 42 - E proibida e remunerâção dos cergos cle lliretoria do Conselho Fiscal,

ffi
ou yanfagens a dirigentes, manledores r:u associados, sob nçnhuma forrna ou

t
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üon1 os oi:jetivos e finalidades da coordenação quando aprovada sua participação pela

assembleia gerar.

Parágrafo unico - As entidades cle Apoio não terão caláter deliberativo nem poderão exercer

cargos de direção.

LÍt. 44- será facultado a formação de comrssões Territoriars de çaÍáLÍer organizativo e

propositil'o sendo obsen'ado as disposiçõcs dostc çstatulo

Art.45.Elege-seoForodaCotrrrrrcadeJoãoPesso4EstadodaParaíba'paradirimir

quaisquer litígios referentes ao presente Estatuto'

aÉ. 46 _ Este Estatuto entfâ em vigor a partir de seu regislro em cartorio'
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TOSCANO'DEBRITO
! SERVIÇO NOTARIAL E REGISTR,AL

CERTIDAO DE PERSONALIDADE JURIDICA

CERTIFICO e dou fé que nos termo$ dos art. 44 e 45 do Código Civil Brasileiro e na forma dos arts. 114 e

119 da Lei no6.015 le31.12.1973, nesta data, foi conferida Personalidade Jurídica à:

DA'I'A Do REcISrRo, 12/031200g LIvRo: A _Zjl REGrsrRo No 4íg.g42 \

Denorninação:

Natureza JurÍdica:

Sede:

Fins:

Tempo de Duração:

Modo de Administraçào:

Representação:

Ato Constitutivo Reformável:

Responsabil i dade Subsidiária dos
Membros:

Condição de Extinção:

Destino do Patrimônio

COORDENAÇÃO ESTADUAL DAS COMUNIDADES NEGRAS E
QUILOMBOLAS DA PARAIBA-CECNEQ

ASSOCIAÇÃO

Rua Duque de Caxias, 29, Centro, João Pessoa-PB

Atuar nas áreas de associados(as) admitidos(as) prestando assessoria, consultoria e

serviços aÍins destinados a boa atuâção das comunidades e da própria associação.

Indeterminado

Diretoria

Presidente

Sim Modo: Por Assembléia Geral

Não -,-

A extinção será deliberada por Assemblóia Geral

No caso de dissolução o Patrimônio Líquido será transferido à outra pessoa
juridica do Estado ou da União, de fins idênticos ou semelhantes da CECNEQ, nos
termos do art.6l e seus parágrafos do Código Civil.

,/

CargoDiretoria:

Walquiria Rodrigues do Nascimehto Presidente

Francisca Maria da Silva Vice-Presidente

Severina Luzia da Silva Primeira Tesoureira

Gilmar Valêntim da Silva Segundo Tesoureiro

. José ilIaxirnino da Silva Primeiro Secretário

J José Ricardo do Nascimento Segundo Secretário

referido é verdade e dou fé aos doze dias do mês de março de dois mil e oito em João Pessoa/PB.

VrnÍcius A loscano de Brito

r'lbstitutc
c

=iz
8r
tr!;

ffi Rua Cândido Pessoa,'31 - Varadouro - CEP 58010-460 - Joâo
I!!EE
PH}TYI rel.: (83) 3241-7177 - Fax: (83) 3241-7079 - www.toscanodebrito

ocs-0010
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"ffi VÁLIDo EM ToDo TERRIToRIO NACIONAL. QUALQUER ADL]LTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ISTE DOCL]MENTO
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COORDENAÇÃO ESTADUAL DAS COMUNIDADES NEGRAS E 

QUILOMBOLAS DA PARAIBA – CECNEQ/PB 

CNPJ: 09.421053/0001-50 

Comunidade Quilombola Matão, zona rural, CEP: 58 356-000, Gurinhém / PB 

Email: diretoriacecneqpb@gmail.com 

                                                                              

DIRETORIA EXECUTIVA DA CECNEQ/PB – 2023 / 2025 
  

PRESIDENTE E VICE   José Amaro da Silva Neto 

   083 99612-5347 / 083 99906-4026 

 

 Raíssa Rodrigues dos Santos 
083 9 9626-1674 

 

  

SECRETARIA Bianca Cristina da Silva Gregório 

083 98119-5929 

 

José Maximino da Silva 

083 98846-7137 
 

  

TESOURARIA Josiel Ventura Alves 

 083 99949-5317 

 

Edilene Monteiro Fernandes 

083 98213-0766 

CONSELHO FISCAL 

  

TITULARES Marcos Augusto Rodrigues dos Santos 

083 98856-6360 

 

Thiago Batista Rufino 

 083 98102-4593 

 

Eliane Bento da Silva 
083 98604-8394 
 

  

SUPLENTES Geraldo Alves Teixeira  

 083 99835-0681 

 

Joseane Pereira da Silva Santos  
083 9 8829-3778 

 

Ana Paula Souza da Silva 

083 98674-7273 



 



BREVE HISTÓRICO DA CECNEQ-PARAÍBA 

 

 

 

História 

A CECNEQ/PB – Coordenação Estadual de Comunidades Negras e Quilombolas da 

Paraíba – foi fundada em 2004, com a finalidade de identificar, articular e organizar as 

comunidades negras e quilombolas da Paraíba com o apoio da Associação de Apoio aos 

Assentamentos e Comunidades Afrodescendentes – AACADE, juntamente com 

representantes das comunidades negras e quilombolas da Paraíba. Tendo como tarefa 

principal a construção de uma agenda positiva reivindicatória, além de criar uma 

consciência da negritude quilombola do litoral ao sertão. 

Em 2004 foi realizado o I Encontro das Comunidades Negras Quilombolas, aconteceu 

no Mosteiro São Bento, município de João Pessoa – PB, e serviu como uma articulação 

entre as comunidades já mapeadas e o mapeamento e levantamento de informações de 

outras comunidades existentes. Desse primeiro encontro constituiu – se a primeira 

iniciativa que desencadear na Paraíba um processo de visibilidade das comunidades 

negras e quilombolas no estado, dando destaque às especificidades das mesmas. Deste 

modo instituísse, a partir da organização e articulação destas, com a colaboração de 

parceiros, a Comissão Estadual das Comunidades Negras e Quilombolas da Paraíba. 

Que a partir de 2008 por uma necessidade de organização jurídica e representativa, 

tornou-se a Coordenação Estadual das Comunidades Negras e Quilombolas da Paraíba-

CECNEQ/PB. 

A CECNEQ-PB é uma organização de âmbito estadual, sem fins lucrativos que 

representa a grande maioria dos (as) quilombolas da Paraíba do campo e da cidade há 

15 anos, lutando pela autonomia, soberania dos (as) quilombolas em defesa dos 

territórios quilombolas em mais de 29 municípios com aproximadamente quase 50 

quilombos, em todas as microrregiões da Paraíba. Participam representantes das 

comunidades quilombolas de 28 municípios do estado: João Pessoa, Conde, Areia, 

Alagoa Grande, Ingá, Riachão do Bacamarte, Serra Redonda, Mogeiro/Gurinhém, Dona 

Inês, Nova Palmeira / Picuí, Boa Vista, São João do Tigre, Serra Branca, Camalaú, 

Santa Luzia, Várzea, São José de Princesa, Tavares, Livramento, Manaíra, Cacimbas, 

Catolé do Rocha, Bento, Cajazeirinhas, Coremas, Pombal, Diamante, Triunfo. 

 

 

 



Missão 

A Coordenação Estadual das Comunidades Negras e Quilombolas da Paraíba 

(CECNEQ) tem como missão principal, buscar, identificar, articular e orientar as 

comunidades quilombolas, no debate do processo do auto reconhecimento e nos 

processos de reconhecimento, titulação dos territórios e sua gestão. 

Implementar ações de políticas públicas, inclusão produtiva, geração de renda e 

sustentabilidade, além de ações setoriais com juventude, mulheres, agricultura familiar, 

economia solidaria, como também fortalecer institucionalmente as associações 

quilombolas, grupos e coletivos étnico – raciais existentes nas mesmas. 

 

Objetivos 

Os objetivos da CECNEQ é defender os direitos das comunidades quilombolas as suas 

terras, a preservação de sua cultura, religião, costumes e meio ambiente, lutar pela 

garantia de uso coletivo do território, pela implantação de projetos de desenvolvimento 

sustentável, pela implementação de políticas públicas levando em consideração a 

organização das comunidades de quilombo; por educação de qualidade e coerente com o 

modo de viver nos quilombos; o protagonismo e autonomia das mulheres quilombolas; 

pela permanência do (a) jovem no quilombo e acima de tudo pelo uso comum do 

Território, dos recursos naturais e pela em harmonia com o meio ambiente, apoiar, 

propor e acompanhar o desenvolvimento das famílias quilombolas. A CECNEQ surge 

não só para reivindicar soluções para os problemas estaduais, mas como movimento 

político organizado para propor as relações desiguais historicamente estabelecidas. 

Relevância da atuação 

 

Após fazer a localização das comunidades, a CECNEQ/PB se disponibiliza em visitá-las e 

identificá-las enquanto comunidades rurais negras, nestas, eles se empenham em realizar 

reuniões com o intuito de conscientizá-las de sua especificidade e de sua situação 

desfavorecida. Esse trabalho muitas vezes culmina em um pedido, enviado à Fundação 

Cultural Palmares – FCP –, para obtenção da certidão de auto-reconhecimento enquanto 

comunidade rural quilombola. 

 

 Contudo, todo trabalho desenvolvido pela CECNEQ/PB, desde a localização até o 

recebimento da certidão de auto-reconhecimento e a implantação de políticas públicas 

nessas comunidades, não ocorre de forma fixa e bem estruturada, ou seja, seguindo esse 



cronograma e cada etapa sendo executada de modo impecável. Muitos percalços são 

enfrentados de modo a se buscar mecanismos para superá-los, por exemplo, muitas 

políticas públicas destinadas especificamente às comunidades quilombolas só chegam 

após a certidão, o que leva a um adiantamento do processo atropelando algumas etapas. 

 

Então, muitos dos trabalhos desenvolvidos pela CECNEQ/PB têm o propósito de 

incentivar a auto-estima e a conscientização dessas comunidades, visto que, compartilham 

a idéia de serem comunidades específicas, diferentes das demais. Assim, o termo 

quilombola surge como uma nova denominação para qualificar uma situação já 

vivenciada, a de comunidade, com o diferencial de que, ao utilizar essa nova 

denominação, essas comunidades passam a usufruir dos direitos que lhes foram negados 

historicamente. 

 

A CECNEQ/PB têm desenvolvido um trabalho de fortalecimento junto as comunidades 

quilombolas, visando a sua organização, desde a  sua estruturação territorial, social e 

política, por meio de suas entidades representativas, como também movimentos de 

discussão de base e de incidência política, objetivando fornecer mecanismos e subsídios 

que reforcem essas estruturas, engaje novas lideranças, aborde a discussão territorial e 

discuta a implementação de políticas públicas nos territórios quilombolas. Promovendo o 

debete  nas mais diversas esferas de poder . 

 

 



 


